
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administroçao

Of. nO10/632-SEMAD/DGD/WA

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

I ADMINISTRAÇÃOHAMBURGO

Novo Hamburgo, 07 de junho de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 456/2019
PROTOCOLO N° 62374512019

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em

epígrafe, de autoria do Vereador Fernando Lourenço, encaminhar ofício resposta na 09-A/17-

SEMAD/DGD/WA, em anexo, expedido pelo Chefe de Gabinete.

Atenciosamente,
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Munidpat de Administração

Of. nO9-A/17-SEMAD/DGD/WA

Ao Excelentíssimo Senhor
RAULCASSEL
Presidente da Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo - RS

H A M B U R G O I ADMINISTRAÇÃO

Novo Hamburgo, 07 de junho de 2019

Assunto: RESPONDE REQUERIMENTO N° 456/2019
PROTOCOLO: 623745/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento n° 456/2019, de autoria do nobre Vereador
Fernando Lourenço, relativo à aplicabilidade da Lei Municipal nO3.000/2017, permitimo-nos
informar que a Administração está procedendo ao levantamento dos próprios municipais que
devam sujeitar-se ao referido regramento, para, então, editar decreto regulamentador,
considerando que referida norma não baliza, e tampouco elenca, a natureza do
"estab~lecimento público" que deva subsumir-se àquela Lei.

Essa necessidade de regulamentação se faz necessária, igualmente, em relação
aos "estabelecimentos privados", para o efeito de fixar, respectivamente, as competências de
fiscalização e autuação, com distintas atribuições próprias, que possam, embora atuando de
forma independente, exercer suas atribuições modo harmônico.

Nesse interregno a Administração reforçará a fiscalização quanto à aplicação
da norma, visando sua maior efetividade, sem estabelecer periodicidade, atuando segundo os
encaminhamentos ordinários.

Outrossim, há necessidade dessa regulamentação com vistas a delegar a
fiscalização quanto à aplicação da norma, a partir de quando definir-se-á o órgão ou setor
responsável.

Com o que dar-se-á efetividade à norma versada.

Sem mais,
Atenciosamente,
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